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Sujeição Passiva  

• Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal
diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta
com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de
contribuinte, sua obrigação decorra de disposição
expressa de lei.



Sujeição Passiva 

 Contribuinte:

 relação pessoal e direta com a situação que constitua o
respectivo fato gerador;

 Responsável:

 Pessoa definida por lei que não seja o contribuinte;

 Relação indireta com o fato jurídico;



Sujeição Passiva  

• Importante:

 Art. 122 – Sujeito passivo da “obrigação acessória” –
pessoas obrigadas às prestações que constituam seu
objeto.

 Art. 123 - Salvo disposições de lei em contrário, as
convenções particulares, relativas à responsabilidade
pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à
Fazenda Pública, para modificar a definição legal do
sujeito passivo das obrigações tributárias
correspondentes.



Solidariedade  

Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que 
constitua o fato gerador da obrigação principal; (situação de fato)

II - as pessoas expressamente designadas por lei. (situação de 
direito)

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta 
benefício de ordem.

 mais de um pessoa responsável pelo pagamento;

 Interesse comum na situação que constitua o fato gerador (não se
trata de interesse econômico, social etc), ex.: IPTU vários
proprietários;

 Não comporta benefício de ordem, Diferente da subsidiária que
somente se verifica na impossibilidade do devedor



Solidariedade 

• Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os 
seguintes os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita 
aos demais;

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os 
obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, 
subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais 
pelo saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
obrigados, favorece ou prejudica aos demais.



Responsabilidade Tributária 

• Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei

pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo

crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato

gerador da respectiva obrigação, excluindo a

responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este

em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da

referida obrigação.



Responsabilidade Tributária 

• Desconsideração de Personalidade Jurídica

• Princípio da autonomia patrimonial: distinção total entre bens dos

sócios e da pessoa jurídica; A pessoa jurídica tem personalidade

autônoma e independente da pessoa de seus sócios;

• A desconsideração impede que a pessoa jurídica seja utilizada como

instrumento de seus sócios e administradores para a prática de atos

ilícitos prejudicando terceiros.

• Apenas em casos excepcionais que o patrimônio do sócio poderá se

comprometer em razão de dívida da PJ;

• Não confundir despersonalização com desconsideração;



Responsabilidade Tributária 

• Art. 50 CC – Em caso de abuso da personalidade jurídica,
caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do
Ministério Público quando lhe couber intervir no
processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos
aos bens particulares de administradores ou de sócios da
pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo
abuso. (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art7


Responsabilidade Tributária 

Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019 – Lei da Liberdade
Econômica:

• § 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade
é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar
credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

• § 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de
separação de fato entre os patrimônios, caracterizada por:

• I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do
sócio ou do administrador ou vice-versa;

• II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas
contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente
insignificante; e

• III - outros atos de descumprimento da autonomia
patrimonial.



Responsabilidade Tributária 

• § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo
também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou
de administradores à pessoa jurídica.

• § 4º A mera existência de grupo econômico sem a
presença dos requisitos de que trata o caput deste artigo
não autoriza a desconsideração da personalidade da
pessoa jurídica.

• § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão
ou a alteração da finalidade original da atividade
econômica específica da pessoa jurídica.



Responsabilidade Tributária 

 Desvio de finalidade da pessoa jurídica (Teoria Maior

Subjetiva da Desconsideração): Ato intencional dos sócios em

fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica)

 Confusão patrimonial efetivamente comprovados (Teoria

Maior Objetiva da Desconsideração): Caracterizada pela

inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial

entre o patrimônio da pessoa jurídica e dos sócios ou, ainda,

dos haveres de diversas pessoas jurídicas – provas por meio de

documentos, perícias etc;



Responsabilidade Tributária 

• PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. [...]ART. 50 DO CC. ABUSO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. [...] 2. Discute-se

a possibilidade de redirecionamento da execução para os

sócios de pessoa jurídica pelo pagamento de honorários

sucumbenciais, sob o fundamento de que se constatou a

dissolução irregular da sociedade. 3. A jurisprudência do STJ

firmou a compreensão de que a dissolução irregular não é

suficiente, por si só, para o implemento da desconsideração

da personalidade jurídica, com base no art. 50 do CC. 4. ...



Responsabilidade Tributária 

• ...4. Consoante o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, "a dissolução irregular de sociedade empresária, presumida ou,

de fato, ocorrida, por si só, não está incluída nos conceitos de desvio

de finalidade ou confusão patrimonial a que se refere o art. 50 do

CC/2002, de modo que, sem prova da intenção do sócio de cometer

fraudes ou praticar abusos por meio da pessoa jurídica ou, ainda, sem a

comprovação de que houvesse confusão entre os patrimônios social e

pessoal do sócio, à luz da teoria maior da disregard doctrine, a

dissolução irregular caracteriza, no máximo e tão somente, mero indício

da possibilidade de eventual abuso da personalidade, o qual, porém,

deverá ser devidamente demonstrado pelo credor para oportunizar o

exercício de sua pretensão executória contra o patrimônio pessoal do

sócio" ...



Responsabilidade Tributária 

• ... (REsp 1.315.166/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 26.4.2017). 5.

Hipótese em que a Corte a quo exarou: "no caso posto, o

requerimento para inclusão dos sócios no polo passivo decorreu da

simples não localização do executado, situação que não caracteriza

qualquer das hipóteses que possam dar ensejo ao reconhecimento

do abuso da personalidade jurídica, não havendo prova nos autos da

ocorrência dos requisitos específicos autorizadores desta medida

excepcional [...] (fl. 253, e-STJ). (REsp 1768459/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2019,

DJe 21/05/2019)



Responsabilidade Tributária 

• Norma punitiva: Devedor deve tirar do seu patrimônio o valor do

tributo em razão da responsabilidade, decorre de ato ilícito e tem

natureza punitiva (débito próprio);

• Norma de repasse: Devedor repassa o valor que foi retirado do

patrimônio do contribuinte (débito de terceiro);

 OBS: É uma norma pois sempre de um fato que gera uma 

consequência;



Responsabilidade Tributária 

 Por substituição: a responsabilidade nasce junto com a ocorrência
do fato gerador.

 Por transferência: a responsabilidade nasce em momento posterior.

 Disposição legal:

 Por substituição: Lei Complementar e CF (ex. ISS, ICMS, 150, § 7º. da
CF)

 Por transferência: Por sucessão, art. 129 a 133

Por terceiros, art. 134 e 135

Por infrações, art. 136 a 138



Responsabilidade Tributária 

 O contribuinte realiza o fato mas será substituído, desde logo, por
um terceiro que guarda relação indireta com o mesmo.

 Relevância do Substituído:
 Se o contribuinte não existe não há fato jurídico
 O Regime aplicável é o do substituído
 A lei aplicável é a da data da ocorrência do fato praticado pelo

substituído

 Espécies:
 Substituição para trás
 Substituição para frente
 Substituição convencional



Responsabilidade Tributária 
 Substituição Tributária para Trás ou Regressiva 

O responsável fica obrigado ao pagamento de tributo devido na 
operação anterior (diferimento).

indústria de 
laticínio

Varejista

Fisco



Responsabilidade Tributária 
 Substituição Tributária para Frente ou Progressiva 

O responsável fica obrigado ao pagamento de tributo devido na 
operação posterior.

Fisco



Responsabilidade Tributária 

 Substituição Tributária para Frente ou Progressiva

 Há o nascimento do fato jurídico?

 O mero indício é suficiente para presumir a ocorrência do critério

material descrito na conduta?

 E o princípio da capacidade contributiva, segurança jurídica,

tipicidade?

 Será que é constitucional? Antes e depois da EC 3/93 que incluiu o §

7º no art. 150 da CF?

 Posição do STF e do STJ:



Responsabilidade Tributária 

 Substituição Tributária para Frente ou Progressiva

 STF, RE 266.602/MG:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
DERIVADOS DE PETRÓLEO. CONSTITUICIONALIDAE. 1. O Plenário desta
Corte, ao julgar o RE 213.396 (DJ de 01/12/2000), assentou a
constitucionalidade do sistema de substituição tributária "para
frente", mesmo antes da promulgação da EC nº 03/93. 2. Alegação de
que a aplicação do sistema de substituição tributária no mês de março
de 1989 ofenderia o princípio da irretroatividade. Procedência. Embora
a instituição deste sistema não represente a criação de um novo tributo,
há substancial alteração no sujeito passivo da obrigação tributária. 3.
Recurso extraordinário conhecido e provido em parte. (RE 266.602/MG,

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 14/09/2006)



Responsabilidade Tributária 

 Substituição Tributária para Frente ou Progressiva

 Restituição:

 Cabe restituição quando não for realizado o fato jurídico tributário? 150,

§7º CF

 E quando o valor recolhido por substituição for maior do que aquele

praticado?

 Pagamento Suplementar:

 Quando o valor recolhido (presumido) for menor que aquele praticado,

deve ter pagamento suplementar?



Responsabilidade Tributária 

 Substituição Tributária para Frente ou Progressiva

• Art. 150, § 7º:

“A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a

condição de responsável pelo pagamento de imposto ou

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga,

caso não se realize o fato gerador presumido”. (acrescentado pela

EC 3/93)



Responsabilidade Tributária 

 STF, ADI 1.851

EMENTA: TRIBUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CLÁUSULA
SEGUNDA DO CONVÊNIO 13/97 (...) Convênio que objetivou prevenir
guerra fiscal resultante de eventual concessão do benefício
tributário representado pela restituição do ICMS cobrado a maior
quando a operação final for de valor inferior ao do fato gerador
presumido.

A EC n.º 03/93, ao introduzir no art. 150 da CF/88 o § 7.º,
aperfeiçoou o instituto, já previsto em nosso sistema jurídico-
tributário, ao delinear a figura do fato gerador presumido e ao
estabelecer a garantia de reembolso preferencial e imediato do
tributo pago quando não verificado o mesmo fato a final. A
circunstância de ser presumido o fato gerador não constitui óbice à
exigência antecipada do tributo, dado tratar-se de sistema...



Responsabilidade Tributária 

...instituído pela própria Constituição, encontrando-se regulamentado
por lei complementar que, para definir-lhe a base de cálculo, se valeu
de critério de estimativa que a aproxima o mais possível da realidade.
(...). O fato gerador presumido, por isso mesmo, não é provisório, mas
definitivo, não dando ensejo a restituição ou complementação do
imposto pago, senão, no primeiro caso, na hipótese de sua não-
realização final. Admitir o contrário valeria por despojar-se o instituto
das vantagens que determinaram a sua concepção e adoção, como a
redução, a um só tempo, da máquina-fiscal e da evasão fiscal a
dimensões mínimas, propiciando, portanto, maior comodidade,
economia, eficiência e celeridade às atividades de tributação e
arrecadação. Ação conhecida apenas em parte e, nessa parte, julgada
improcedente. (ADI 1851 / AL - ALAGOAS, Relator(a): Min. ILMAR
GALVÃO, Julgamento: 08/05/2002, Publicação DJ 22-11-2002)



Responsabilidade Tributária 

 Argumento de fato:
 Se os ajustes forem necessários no caso de diferença entre o valor

da antecipado e efetivado na sistemática da substituição tributária
para frente perde sua utilidade, necessitando da fiscalização.

 Argumento de direito:
 Se o legislador constituinte derivado quisesse teria colocado a

possibilidade de restituição ou pagamento suplementar nos casos de
diferença entre valor antecipado e efetivado como fez no caso de
não ocorrência do fato jurídico, art. 150, § 7º da CF.

 Mas, apenas disse que a devolução não é obrigatória, mas não disse
que é proibida; sem mencionar que apenas analisou a exigência de
um beneficio fiscal e não uma técnica de tributação..... Assim.... em
2002...



Responsabilidade Tributária 

 ADI 2675/PE

 O ministro relator Carlos Velloso, entendeu (em 08.02.2007) que o
pedido é improcedente, pois sendo o valor do produto alienado
inferior àquele que foi presumido, deve ser devolvida ao
contribuinte a quantia recolhida a mais, sob pena de enriquecimento
ilícito do Estado.

 ADI 2777/SP

 O ministro relator Cezar Peluso, também entendeu improcedente o
pedido e ressaltou que o Estado tem o dever de restituir o montante
pago a mais, por faltar-lhe competência constitucional para a
retenção de tal diferença, sob pena de violação ao princípio que
veda o confisco. (OBS.: Lei de SP foi revogada).



Responsabilidade Tributária 

 Duas ADIs estavam aguardando julgamento do RE nº 593.849-MG –
que foi julgado em 19.10.2016.

 O Tribunal entendeu que o contribuinte tem direito à diferença entre
o valor do tributo recolhido previamente e aquele realmente devido
no momento da venda.

 Segundo o voto proferido por Lewandowski (que acompanhou o
voto do relator Edson Fachin), o tributo só se torna efetivamente
devido com a ocorrência do fato gerador, e a inocorrência total ou
parcial exige a devolução, sob pena de ocorrência de confisco ou
enriquecimento sem causa do Estado.



Responsabilidade Tributária 

 Foi fixada também a tese do julgamento para fim de repercussão
geral: “É devida a restituição da diferença do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) pago a mais no regime
de substituição tributária para a frente se a base de cálculo efetiva
da operação for inferior à presumida.”

 Modulação dos efeitos: Apenas os contribuintes que já tinham ação
judicial em andamento teriam direito à restituição do que foi pago a
mais nos últimos cinco anos, para os novos somente a partir de 19
de outubro de 2016.

OBS: TJ-SP em 07.08.2019 decidiu que a modulação não atinge os
contribuintes paulistas porque, na época do julgamento, a lei do ICMS
de São Paulo já permitia o ressarcimento no regime de substituição
tributária. (processo nº 0033098-49.2018.8.26.0000).



Responsabilidade Tributária 

 O responsável é obrigado a recolher no momento da realização do 
fato.

fisco



Responsabilidade Tributária 

 Art. 6o - Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei,
poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade
pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao
fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da
referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e
aos acréscimos legais.

§ 1o Os responsáveis a que se refere este artigo estão
obrigados ao recolhimento integral do imposto devido,
multa e acréscimos legais, independentemente de ter
sido efetuada sua retenção na fonte.



Responsabilidade Tributária 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste
artigo, são responsáveis:

I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no
exterior do País;

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta,
tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos
subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14,
7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.
[engenharia, arquitetura, guarda...]



Responsabilidade Tributária 

 Responsabilidade por sucessão:

 Tipo de responsabilidade por transferência em que após a
ocorrência de um evento o contribuinte tem a
responsabilidade pelo pagamento transferida. Podendo ser:

 Bens imóveis;

 Bens móveis;

 Causa mortis;

 Empresarial;

 Aquisição de estabelecimento.

 Marco temporal é a ocorrência do evento previsto em lei, a
data do lançamento é irrelevante mas deve ser realizado
dentro do prazo decadencial.



Responsabilidade por Sucessão  

 Bens imóveis:
 Art. 130. CTN - Os créditos tributários relativos a impostos cujo

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de
bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de
melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua
quitação.
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

 Observação: O adquirente responde por todos os tributos
referentes ao imóvel, independente do valor.

 Exceção: prova de quitação (cobra o alienante) e hasta pública
(leilão judicial - não cabe para leilão privado).



Responsabilidade por Sucessão  

• Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU
SOBRE IMÓVEL ARREMATADO EM HASTA PÚBLICA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. SUB-ROGAÇÃO QUE OCORRE
SOBRE O PREÇO. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 130, DO CTN.
IMPOSSIBILIDADE DE IMPUTAR-SE AO ARREMATANTE ENCARGO OU
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
PENDENTE, QUE PERSISTE PERANTE O FISCO, DO ANTERIOR
PROPRIETÁRIO. 1. O crédito fiscal perquirido pelo fisco deve ser
abatido do pagamento, quando do leilão, por isso que, finda a
arrematação, não se pode imputar ao adquirente qualquer encargo
ou responsabilidade tributária. (...) 3. Assim, é que a arrematação
em hasta pública tem o efeito de expurgar qualquer ônus
obrigacional sobre o imóvel para o arrematante, transferindo-o
livremente de qualquer encargo ou responsabilidade tributária. 4.
Agravo regimental desprovido. (STJ – AGR. REG. NO AGR. DE
INSTRUMENTO: AgRg no Ag 1246665 SP 2009/0212829-0)



Responsabilidade por Sucessão  

• TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM
IMÓVEL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUB-ROGAÇÃO NO PREÇO DA
ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA.ASPECTOS FÁTICOS.
REEXAME DE PROVAS. [...] 1. O acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento do STJ de que, no caso de
arrematação, por força do art. 130, parágrafo único, do CTN, o
arrematante adquire o bem imóvel livre dos ônus fiscais
anteriores, pois "os créditos tributários relativos a impostos
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse
de bens imóveis se subrrogam no preço objeto da
arrematação em hasta pública". [...] (REsp 1689969/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 19/12/2017)



Responsabilidade por Sucessão  

• PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO
IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO
POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO
PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR).
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. [...] 2. O proprietário do imóvel
rural, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer
título, à luz dos artigos 31, do CTN, e 4º, da Lei 9.393/96, são os
contribuintes do ITR . 3. O artigo 5º, da Lei 9.393/96, por seu turno,
preceitua que: "Art. 5º É responsável pelo crédito tributário o
sucessor, a qualquer título, nos termos dos arts. 128 a 133 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário Nacional)." ....



Responsabilidade por Sucessão  

[... ] 5. Consequentemente, a obrigação tributária, quanto ao IPTU e ao
ITR, acompanha o imóvel em todas as suas mutações subjetivas, ainda
que se refira a fatos imponíveis anteriores à alteração da titularidade do
imóvel, exegese que encontra reforço na hipótese de responsabilidade
tributária por sucessão prevista nos artigos 130 e 131, I, do CTN, verbis:
[...] 6. O promitente comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel,
bem como seu proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a
propriedade registrada no Registro de Imóveis), consoante
entendimento exarado pela Primeira Seção do STJ, quando do
julgamento dos Recursos Especiais 1.110.551/SP e 1.111.202/SP
(submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC), são contribuintes
responsáveis pelo pagamento do IPTU (Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, julgado em 10.06.2009, DJe 18.06.2009).
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[... ] 7. É que, nas hipóteses em que verificada a "contemporaneidade"
do exercício da posse direta e da propriedade (e não a efetiva sucessão
do direito real de propriedade, tendo em vista a inexistência de registro
do compromisso de compra e venda no cartório competente), o
imposto sobre o patrimônio poderá ser exigido de qualquer um dos
sujeitos passivos "coexistentes", [...] 8. In casu, a instância ordinária
assentou que: (i) "... os fatos geradores ocorreram entre 1994 e 1996.
Entretanto, o embargante firmou compromisso de compra e venda em
1997, ou seja, após a ocorrência dos fatos geradores. O embargante,
ademais, apenas juntou aos autos compromisso de compra e venda, tal
contrato não transfere a propriedade. Não foi comprovada a efetiva
transferência de propriedade e, o que é mais importante, o registro da
transferência no Cartório de Registro de Imóveis, o que garantiria a
publicidade do contrato erga omnes. [...]
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[... ] Portanto, correta a cobrança realizada pela embargada." (sentença)
(ii) "Com base em afirmada venda do imóvel em novembro/97, deseja a
parte apelante afastar sua legitimidade passiva executória quanto ao
crédito tributário descrito, atinente aos anos 1994 a 1996, sendo que
não logrou demonstrar a parte recorrente levou a registro, no Cartório
imobiliário pertinente, dito compromisso de venda e compra. [...] 13.
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete
sumular. (REsp 1073846/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)
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 Bens móveis:

 Art. 131 CTN - São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens
adquiridos ou remidos;

 Observações:

 não se aplica a exceção de prova de quitação prevista para os bens
imóveis. Ex.: Compra de veículo automotor o IPVA pendente deve
ser pago pelo adquirente, mesmo diante de certidão de quitação.

 A regra é apenas para bens móveis, mesmo que o artigo não
mencione expressamente. A doutrina diverge.

 Remição é transferência da sujeição passiva (art. 826 do CPC/2015),
não confundir com remissão= perdão.

 Fatos jurídicos ocorridos anteriores a aquisição.
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 Bens móveis:

 TRIBUTÁRIO - ARREMATAÇÃO JUDICIAL DE VEÍCULO - DÉBITO DE
IPVA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - CTN, ART. 130,
PARÁGRAFO ÚNICO. 1. A arrematação de bem em hasta pública é
considerada como aquisição originária, inexistindo relação jurídica
entre o arrematante e o anterior proprietário do bem. 2. Os débitos
anteriores à arrematação subrogam-se no preço da hasta. Aplicação
do artigo 130, § único do CTN, em interpretação que se estende aos
bens móveis e semoventes. 3. Por falta de prequestionamento, não
se pode examinar a alegada violação ao disposto no art. 131, § 2º, da
Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). 4. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 807.455/RS,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/10/2008, DJe 21/11/2008)



Responsabilidade por Sucessão  

 Causa mortis:

 Art. 131. São pessoalmente responsáveis:

(...)

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos
devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada
esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da
meação;

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da
abertura da sucessão.

 Observações:

 Abertura da sucessão se dá com o evento morte.

 O espólio é universalidade de bens (direito, obrigações e
rendimentos), mas tem capacidade tributária ativa, art. 126 CTN.
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 Causa mortis:

Período compreendido 
entre morte e partilha

Cônjuge e 
Sucessores

Espólio

Responsável pelos tributos 
novos  e deixados pelo de 
cujos do início do inventário 
até a data da partilha – após 
contribuinte

Contribuinte pelos 
novos tributos até o 
início do inventário

Responsável pelos  
tributos deixados 
pelo de cujos até o 
inicio do inventário



Responsabilidade por Sucessão  

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
DEMANDA EXECUTIVA AFORADA CONTRA DEVEDOR FALECIDO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. INVENTÁRIO CONCLUÍDO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS HERDEIROS. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, NÃO
PROVIDO. [...] 2. Aforada demanda executiva contra devedor já
falecido, há ilegitimidade ad causam passiva. 3. Encerrado o
inventário de bens com que faleceu o de cujus, remanesce a
responsabilidade tributária pessoal dos herdeiros, segundo o
quinhão herdado (CTN, art. 131, II). 4. Não se podendo demandar o
de cujus e nem o espólio, porque já efetuada a partilha de bens, a
demanda fiscal deve ser aforada contra os herdeiros. 5. Recurso
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp
1673140/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/08/2017, DJe 13/09/2017)
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 Empresarial:

 Art. 132. CTN - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de
fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é
responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas
jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de
extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a
exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer
sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão
social, ou sob firma individual.

 Observações:

 Necessidade de continuidade da atividade.

 Há sucessão empresarial com respectiva sucessão tributária.
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 Fusão:  

 Transformação:

 Incorporação:

 Cisão (?):

 Na cisão aplica-se § 1º do art. 229 e o art. 233 da Lei 6.404/76 Sem 
e com extinção da cindida: responde pelos débitos relacionados no 
ato de cisão (solidariedade entre elas)
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 EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL. CISÃO.
RESPONSABILIDADE EM NOME PRÓPRIO PELA DÍVIDA DA EMPRESA
SUCEDIDA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO
DO ART. 489, VI, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. [...] II - Na origem, o
PROCON/SP ajuizou execução fiscal contra Vivo S.A., em data
posterior ao registro da cisão perante a JUCESP, operação societária
que resultou na extinção dessa pessoa jurídica e assunção de suas
obrigações pela ora recorrente, Telefônica Brasil S.A. III - A Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, à época do julgamento do
EREsp 1.695.790/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, DJe 26/3/2019,
pacificou o entendimento de que, na sucessão empresarial, a
sucessora assume todo o passivo tributário da empresa extinta,
respondendo em nome próprio pela dívida de terceiro (sucedida)
(art. 132 do CTN), em razão de imposição automática de ...
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... responsabilidade tributária pelo pagamento de débitos da sucedida
determinada por lei, de sorte que a sucessora pode ser acionada
independentemente de qualquer outra diligência por parte do credor.
Precedentes: AgInt no REsp 1.775.466/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 26/3/2019; AgRg no REsp 1.452.763/SP,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
17/6/2014. IV - Embora não conste expressamente da redação do art.
132 do CTN, a cisão parcial de sociedade configura hipótese de
responsabilidade tributária por sucessão. Precedentes: AgInt no REsp
1.625.391/CE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe
17/12/2018 REsp n. 1.682.792/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 9/10/2017. V - Recurso especial improvido. (REsp
1795188/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/08/2019, DJe 23/08/2019)
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 E as multas tributárias?
(Tema Repetitivo: 382) TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ICMS.
BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO MERCANTIL. [...] 1. A
responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos
devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por
representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio
adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até
a data da sucessão. (Precedentes: REsp 1085071/SP, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe
08/06/2009; REsp 959.389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no REsp
1056302/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009; [...]
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2. "(...) A hipótese de sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação),
assim como nos casos de aquisição de fundo de comércio ou
estabelecimento comercial e, principalmente, nas configurações de
sucessão por transformação do tipo societário (sociedade anônima
transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade limitada,
v.g.), em verdade, não encarta sucessão real, mas apenas legal. O
sujeito passivo é a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a
existir juridicamente sob outra "roupagem institucional". Portanto, a
multa fiscal não se transfere, simplesmente continua a integrar o
passivo da empresa que é: a) fusionada; b) incorporada; c) dividida pela
cisão; d) adquirida; e) transformada. (Sacha Calmon Navarro Coelho, in
Curso de Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 9ª ed., p. 701) [...]
(REsp 923.012/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 09/06/2010, DJe 24/06/2010).
 OBS: A sucessão engloba todos os bens, direitos e obrigações.
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 TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. CONCEITO DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. SANÇÃO POR ATO ILÍCITO.
RESPONSABILIDADE DO ESPÓLIO. ARTS. 132 E 133 DO CTN. 1. A
controvérsia apoia-se na alegação de que a dívida executada decorre
de sanção por ato ilícito, não se enquadrando, portanto, no conceito
de tributo e, assim, não é exigível do Espólio. 2. "A responsabilidade
tributária dos sucessores de pessoa natural ou jurídica (CTN, art.
133) estende-se às multas devidas pelo sucedido, sejam elas de
caráter moratório ou punitivo. Precedentes." (REsp 544.265/CE, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16/11/2004,
DJ 21/02/2005, p. 110) Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp
1321958/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/10/2012, DJe 16/10/2012)
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 Aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento:

 Art. 133 CTN - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que
adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou
estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob
firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio,
indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na
exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da
alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio,
indústria ou profissão.
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 Observações:

 Empresa ou conjunto de bens;

 No caso dos bens: apenas tributos relativos aos bens adquiridos;

 Estabelecimento: complexo de bens organizado, para exercício da
empresa, por empresário, ou por sociedade empresária, art. 1.142
do Código Civil.

 Fundo de comércio: é elemento do estabelecimento, o que uma
empresa tem de valor acima do seu patrimônio líquido avaliado a
preço de mercado.
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 TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR
SUCESSÃO. ART. 133 DO CTN. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
SUBSUNÇÃO À HIPÓTESE LEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. "A
responsabilidade do art. 133 do CTN ocorre pela aquisição do fundo
de comércio ou estabelecimento, ou seja, pressupõe a aquisição da
propriedade com todos os poderes inerentes ao domínio, o que não
se caracteriza pela celebração de contrato de locação, ainda que
mantida a mesma atividade exercida pelo locador" (REsp
1.140.655/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado
em 17/12/2009, DJe 19/2/2010). 2. Recurso especial provido. (REsp
1293144/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/04/2013, DJe 26/04/2013)
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 Falência ou recuperação (lei 11.101/05):

 Art. 133, do CTN: [..pessoa que adquirir ...responde pelos tributos..]

(...)

§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de
alienação judicial: (incluído pela LC 118/05)

I – em processo de falência;

II – de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de
recuperação judicial.

§ 2o Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo quando o
adquirente for: (incluído pela LC 118/05)

I – sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou
sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação
judicial;



Responsabilidade por Sucessão  

 Falência ou recuperação (lei 11.101/05):

II – parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau,
consanguíneo ou afim, do devedor falido ou em recuperação judicial
ou de qualquer de seus sócios; ou

III – identificado como agente do falido ou do devedor em
recuperação judicial com o objetivo de fraudar a sucessão tributária.

§ 3o Em processo da falência, o produto da alienação judicial de
empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta
de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um)
ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado
para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que
preferem ao tributário. (incluído pela LC 118/05).
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 Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do
cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas
omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados
ou curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos
por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida
ou pelo concordatário;
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VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos
tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles,
em razão do seu ofício;

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de
penalidades, às de caráter moratório.

 Observações:

 No caso de impossibilidade – benefício de ordem, responsabilidade
portanto subsidiária;

 multas só de caráter moratório, não as punitivas;
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 Art. 135 do CTN - São pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado.

 Observações:

 A responsabilidade é pessoal (sub-tipo de responsabilidade por
terceiro);
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 O sócio cotista responde?

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE PESSOAL DE EX-SÓCIO QUOTISTA PELAS
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS NÃO CONFIGURADA. REVISÃO. MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ 1. O acórdão recorrido
consignou "do substrato constante dos autos resulta que o ex-sócio
cotista, ora agravado, não exercia poderes de gerência na empresa
executada ", não lhe alcançando a norma do art. 135, III, do CTN. A
revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas,
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido. (AgRg no AREsp 58.299/BA, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe
07/03/2013)
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 E o ex-sócio?

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EX-
SÓCIA DE SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.
LIMITES. ARTIGO 135, INCISO III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. Já se encontra
assente na doutrina e na jurisprudência que a responsabilidade do sócio
que se retira da sociedade, em relação às dívidas fiscais contraídas por
esta, somente se afirma se aquele, no exercício da gerência ou de outro
cargo na empresa, abusou do poder ou infringiu a lei, o contrato social
ou estatutos, a teor do que dispõe a lei tributária, ou, ainda, se a
sociedade foi dissolvida irregularmente. [...] (STJ.Recurso Especial nº
201.808 – 29.10.2001)
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 O simples inadimplemento é suficiente para responsabilizar o
sócio?

 (Temas repetitivos 96, 97) TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.
TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta
Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime
do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a apresentação de
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, de
Guia de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, ou de outra
declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição
do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra
providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de
28.10.08). ...
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2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a
simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em
tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio,
prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha
agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/08. (REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)



Defesa na Responsabilidade de 
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 1. Embargos à Execução Fiscal:

 Com garantia do juízo e com ampla dilação probatória;

 Art. 16 da Lei 6.830/80 - O executado oferecerá embargos, no prazo

de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro

garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - da intimação da penhora.

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida

a execução..

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art73
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 2. Exceção de Pré-executividade:

 Matéria que pode ser reconhecida de ofício;

 Matéria que não demande dilação probatória;

 Súmula 393 - A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.
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 Exceção de pré-executividade

 (TEMA REPETITIVO 108) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-
GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção
de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente
dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou
seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão
possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 2.
Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o
regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda,
sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em
execução fiscal promovida contra sócio que figura como
responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA.
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 É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao
executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a
inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa
que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos
embargos à execução. 3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC. (REsp 1110925 / SP
RECURSOESPECIAL 2009/0016209-8 Relator(a) Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, Data do Julgamento 22/04/2009)
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 [...] EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO
CABIMENTO NAS HIPÓTESES QUE DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA.
ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ EM SEDE DE REPETITIVO: RESP
1.110.925/SP, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 4.5.2009.
VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR
DESPROVIDO. 1. Não é cabível o manejo de exceção de pré-executividade
para conhecer de matérias que demandem dilação probatória, tal como
ocorre na espécie, em que se pretende discutir a responsabilidade tributária
de sócio que figura como responsável na CDA em Execução Fiscal, uma vez
que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que
figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua
responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova,
deve ser promovida no âmbito dos Embargos à Execução. Precedente: REsp.
1.110.925/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 4.5.2009, julgado
mediante o rito do art. 543-C do Código Buzaid.
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 2. In casu, o Tribunal de origem, soberano na análise de fatos e
provas, consignou que não se comprovou prima oculi que não agiu
na forma do art. 135, III do CTN, motivo pelo qual a verificação a
respeito da responsabilidade do sócio da empresa executada
demandaria dilação probatória, o que desautoriza a utilização da
exceção de pré-executividade. 3. Esses aspectos não podem ser
revisados em sede de Recurso Especial, uma vez que é vedado, na
instância extraordinária, o reexame do acervo fático-probatório, ou,
ainda, alterar as premissas fáticas firmadas no acórdão recorrido, a
teor da Súmula 7/STJ. 4. Agravo Interno do Particular desprovido.
(AgInt no REsp 1795768/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2019, DJe 28/08/2019)
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 Quem cabe o ônus da prova?

 (Temas Repetitivos 103, 104) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA
PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO
PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE
DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido
de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica,
mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova
de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas
no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos ...
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... à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação
desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-
executividade nas situações em que não se faz necessária dilação
probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo
magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a
decadência, a prescrição, entre outras. 3. Contudo, no caso concreto,
como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da
responsabilidade dos representantes da empresa executada requer
dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida
na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em
comento. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática
prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
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 3. Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica

• Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica
será instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando
lhe couber intervir no processo.

§ 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica
observará os pressupostos previstos em lei.

§ 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de
desconsideração inversa da personalidade jurídica.

• Art. 134 do CPC. O incidente de desconsideração é cabível em todas
as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença
e na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao
distribuidor para as anotações devidas.
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• § 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da
personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em
que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.

• § 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na
hipótese do § 2º.

• § 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos
pressupostos legais específicos para desconsideração da
personalidade jurídica.

• Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será
citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de
15 (quinze) dias.

 Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados –
Enfam - Enunciado 53 - O redirecionamento da execução fiscal para
o sócio-gerente prescinde do incidente de desconsideração da
personalidade jurídica previsto no art. 133 do CPC/2015.
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 REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS.
GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. INSTAURAÇÃO DE
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA.
[...] IV - A previsão constante no art. 134, caput, do CPC/2015, sobre o
cabimento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na
execução fundada em título executivo extrajudicial, não implica a ocorrência
do incidente na execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/1980, verificando-se
verdadeira incompatibilidade entre o regime geral do Código de Processo
Civil e a Lei de Execuções que, diversamente da lei geral, não comporta a
apresentação de defesa sem prévia garantia do juízo, nem a automática
suspensão do processo, conforme a previsão do art. 134, § 3º, do CPC/2015.
Na execução fiscal "a aplicação do CPC é subsidiária, ou seja, fica reservada
para as situações em que as referidas leis são silentes e no que com elas
compatível" (REsp n. 1.431.155/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, Dje 2/6/2014).
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 V - Evidenciadas as situações previstas nos arts. 124 e 133, do CTN, não se
apresenta impositiva a instauração do incidente de desconsideração da
personalidade jurídica, podendo o julgador determinar diretamente o
redirecionamento da execução fiscal para responsabilizar a sociedade na
sucessão empresarial. Seria contraditório afastar a instauração do incidente
para atingir os sócios-administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la
para mirar pessoas jurídicas que constituem grupos econômicos para blindar
o patrimônio em comum, sendo que nas duas hipóteses há
responsabilidade por atuação irregular, em descumprimento das obrigações
tributárias, não havendo que se falar em desconsideração da personalidade
jurídica, mas sim de imputação de responsabilidade tributária pessoal e
direta pelo ilícito. Precedente: REsp n. 1.786.311/PR, Rel. Ministro Francisco
Falcão, DJe 14/5/2019. VI - Agravo conhecido para conhecer parcialmente
do recurso especial e, nessa parte, negar provimento. (AREsp 1455240/RJ,
Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/08/2019, DJe 23/08/2019)
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 Redirecionamento da Execução Fiscal

 Portaria PGFN 948/2017 – Regulamenta o procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade de terceiros pela prática da infração à lei
(dissolução irregular).

 Art. 779 do CPC - A execução pode ser promovida contra:

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo;

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor;

III - o novo devedor que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação
resultante do título executivo;

IV - o fiador do débito constante em título extrajudicial;

V - o responsável titular do bem vinculado por garantia real ao pagamento do
débito;

VI - o responsável tributário, assim definido em lei.
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 (Tema Repetitivo 630) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-
TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART.
158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.
[...] 2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 3. É
obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os
respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de
endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à
dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida
para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos ....
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... arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de
2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos
credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n.
11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei. 4. Não há como compreender que o mesmo
fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao
redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja
para a execução fiscal de débito não-tributário. [...] 5. Precedentes: [...]
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa
jurídica executada está desativada desde 2004, não restando bens a
serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das
atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes
para o pagamento dos credores. [...] (REsp 1371128/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/09/2014, DJe 17/09/2014)
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 Dissolução Irregular da Sociedade

 Súmula 435 do STJ - Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. (Súmula
435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)
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 Redirecionamento da execução fiscal: RECURSO ESPECIAL Nº
1.201.993 - SP (2010/0127595-2) repetitivo - julgado em
08/05/2019, fixou as seguintes teses:

1. O prazo de redirecionamento da execução fiscal, fixado em cinco
anos contados da citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o
referido ato ilícito previsto no artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional (CTN), for precedente a esse ato processual. (*dissolução
irregular prévia à citação da empresa);

2. A citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação
tributária por si só não provoca o início do prazo prescricional
quando o ato de dissolução irregular for a ela posterior, uma vez
que em tal hipótese inexistirá, na aludida data da citação,
pretensão contra o sócio gerente. ....
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....O termo inicial do prazo prescricional para cobrança do crédito dos
sócios gerentes infratores nessas hipóteses é a data da prática de ato
inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito
tributário já em curso de cobrança executiva promovida contra a
empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo fisco.

3. Em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o
redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública
ou ato inequívoco mencionado no item anterior, respectivamente nos
casos de dissolução irregular, precedente ou superveniente à citação da
empresa, cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas
atinentes à demonstração da prática de atos concretos no sentido de
cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional.
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 Entende-se por grupo econômico a reunião de duas ou mais empresas que
possuem controle direito ou indiretamente de uma empresa sobre as
demais, resguardando outrossim a unidade e independência.

• Art. 265. da Lei 6.404/76 - A sociedade controladora e suas controladas
podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades,
mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços
para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou
empreendimentos comuns.

• § 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser
brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o
controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou
acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas.

• § 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao
disposto no artigo 244.
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 Art. 266. As relações entre as sociedades, a estrutura administrativa
do grupo e a coordenação ou subordinação dos administradores das
sociedades filiadas serão estabelecidas na convenção do grupo, mas
cada sociedade conservará personalidade e patrimônios distintos.

 Art. 494 - IN 971/2009 – Caracteriza-se grupo econômico quando 2
(duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a
administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial
ou de qualquer outra atividade econômica.
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 Existe no CTN uma norma tipificando a responsabilidade dos grupos
econômicos?

 É uma espécie de responsabilidade por solidariedade do art. 124 do
CTN? O fato de formarem grupo econômico caracteriza interesse
comum na situação que constitua o fato gerador?

 Trata-se de responsabilidade de terceiros?
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 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO
A PESSOA JURÍDICA. GRUPO ECONÔMICO 'DE FATO'. INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CASO CONCRETO.
NECESSIDADE. 1. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica
(art. 133 do CPC/2015) não se instaura no processo executivo fiscal nos
casos em que a Fazenda exequente pretende alcançar pessoa jurídica
distinta daquela contra a qual, originalmente, foi ajuizada a execução, mas
cujo nome consta na Certidão de Dívida Ativa, após regular procedimento
administrativo, ou, mesmo o nome não estando no título executivo, o fisco
demonstre a responsabilidade, na qualidade de terceiro, em consonância
com os artigos 134 e 135 do CTN. 2. Às exceções da prévia previsão em lei
sobre a responsabilidade de terceiros e do abuso de personalidade jurídica,
o só fato de integrar grupo econômico não torna uma pessoa jurídica
responsável pelos tributos inadimplidos pelas outras. 3. O
redirecionamento...
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...de execução fiscal a pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico
da sociedade empresária originalmente executada, mas que não foi
identificada no ato de lançamento (nome na CDA) ou que não se enquadra nas
hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN, depende da comprovação do abuso de
personalidade, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial,
tal como consta do art. 50 do Código Civil, daí porque, nesse caso, é necessária
a instauração do incidente de desconsideração da personalidade da pessoa
jurídica devedora. [...] Decisão Monocrática- Ministra ASSUSETE MAGALHÃES
22.11.2019 - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.775.269 - PR
(2018/0280905-9)
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 Infrações:

 Art. 136 do CTN - Salvo disposição de lei em contrário, a
responsabilidade por infrações da legislação tributária
independe da intenção do agente ou do responsável e da
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

 Observações:

 Regra geral a responsabilidade é objetiva;

 Pode ser subjetiva desde que a lei assim determine;

 Penalidades pecuniárias;
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 Pessoal do agente:

 Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou
contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de
administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no
cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente
seja elementar;

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de
dolo específico:

a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem
respondem;
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b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes,

preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado, contra estas.

 Observações:

 A pessoa jurídica é responsável pelo tributo e a pessoa do agente
pela penalidade;

 pressupõe dolo (constatação de condutas tipificadas como crime na
esfera penal);

 Dolo: desejo no resultado ou risco de produzi-lo;

 Dolo específico: a lei tipifica uma finalidade própria
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 Declaração espontânea do débito tributário:

 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea
da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância
arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuração.

 Observações:

 Depósito total mais correção e juros;

 Dispensa apenas multa punitiva (de ofício);

 Antes de qualquer providência por parte do fisco;

 Não cabe para deveres instrumentais, apenas tributo.
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 (Tema Repetitivo 101) TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE
DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. O instituto
da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica
nos casos de parcelamento de débito tributário. 2.
Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp
1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe
18/05/2009)
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 (Tema Repetitivo 61) TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO
CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 1. Nos termos da Súmula
360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente
declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, de
Guia de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, ou de outra
declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição
do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra
providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente
declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia
espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do
prazo estabelecido. [...] (REsp 962.379/RS, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe
28/10/2008)
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 (Tema Repetitivo 385) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO
ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR
RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA
QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA
MORATÓRIA. CABIMENTO. 1. A denúncia espontânea resta
configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a
declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por
homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,
retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração
Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja
quitação se dá concomitantemente. 2. Deveras, a denúncia
espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão
da...
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...multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por
homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a
qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes [...] 4.
Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor
declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o
Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e
quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício
previsto no artigo 138, do CTN. [...] 7. Outrossim, forçoso consignar que
a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as
penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente
punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte. [...] (REsp 1149022/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)
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